
P'"rocesso nO 30.029-0120Hl 

P'REf'EfnJRA 00 MUNfC!PIO DE JUNDIAi ~ SP 

LEI N.' 7.61ll, DE 02 DE DEZEMBRO DE JOIO 
, 

Autoriza coovénio com O Departl!menlo de Estradas de Rodagem do: 

Estado de São raulo-DER, para pavimentação da F..stroda do Tijuco Preto; I , 
e autan .. crédito orçamentário correlato (R$ 625.000,00). 

o PREFEITO DO MUNICípiO DE JUNDJAÍ, Estado de São Paulo, de acordo . 

com o que decretou • Câmara Municipal em Sessão Extraordinária realízada 00 dia 30 de i 
novembro d. 20 I O, PROMULGA. seguinte Lei: 

Art. 1" - Fica o Chefe do Executivo autorizado iA finnar Convênio com o 

! Departamento d. Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo .. DERlSP para execução de 

, obras e serviços de pavimentação da Estrada Vicinai do 'fijuco Preto que liga a Rodovia SP 332 

1 no km 53,2 ao Centro de Detenção Provisória de Jundiai. 

I § 1* - O Convênio de que trata Q caput deste artigo observará os termos da minuta I 
I anexa. que passa a fazer parte integrante desta Lei, : 

§ r ~ Após assinado, o Exocutivo encaminhará à Câmara cópia do convênio para 

! juntada aos respectivos autos. 

! Art lil ~ Para os fins especificados no art. 1 () desta Lei~ fica o Chefe do Executivo I 
autorizado a abrir um crédjto adicional especial no Orçamento vigente até fi montante de R.$, 

, 
625,000,00 (seiscentos e vinte e cinco mil reais), em oonfom1idade com {) art. 43, § 1 ", incisos 1: 

: e m, da Leí Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964. 

1 Art. J" ~ Esta Lei entra em vigor na data de _sua publicação. 

MIG 

,Publicada e regístrada na Secretaria Municipal de Negódos Jurídicos da Prefeitura do 

! Município de Jundiaí, aos dois dias do mes de dezembro de dois mil c dez. 

~-- ~ç::.-l' (~-:--~~'"~~~~-
, ~~ ~ 

GUSTAVO L. Ç. MARYSSAEL DE CAMPOS 
, 

I 
I soc.l 

Secretário Municipal de Negócios Juridjcos 

MOD 3 



SECRET.I\ RIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

-.:.....::.....:......._--_ ...... - --;:-:-----------
MINUTA 

CONVÊNIO N° 

AUTOS N° 

LIVRO N° 

DATA 

FLS. 

Convênio 
Município 

que entre 
de 

SI cefebram :) Departamento de Estradas de Rodagen: - DER 8 o 
serviços obJetivanco 8. execução das obras e 

, com extensão de ___ ,krr .. 

o Departamento de Es:'radas de Rodagem, doravanle denominado DER, neste ato 
representado pelo Engenheiro Delson José Amador, Superjntendente do DER, RG na 
4A9B.949. nos tennos do paragrafo unico. do artigo 2", do Regu~amento Básico do D:::R, 
8p;,ovacfo oelo Dec"e~o n~ 26.673, de 28 de jamfro de 1987, devidamente autorizado peb 
GOV8((I,8úOr do Eslado, :lOS termos do Decrete n° 17.756, de 30 de setembfo de 1981. 
a!~erado pelo Decreto nO 34,791, de 09 de abr;1 de 1992 e do Decreto nO 40.122. de 2C de 
março de i 995 e ;J M\...n!cipJO de ~ doravante c.enotnína.do MUNicíPIO, 
representado por seu Prefeito _ , RG n';' _ .. __ . 
devidamente autorizado peia Lei M;.:nicipal n" ____ de __ .. _ ' têm 
entre si, )'...:sto e ticettado, ·::e!sbrar () presente Convênio, com as seguintes cOflcJções: 

CLÁUSULA PRIMEIRA· DO OBJETO 

o presente Convênio tem por objeto a execução 
... ____________ , com 

conforme Piano de Trabalho de fls, ___ que o integra, 

CLÁUSULA SEGUNDA· DAS OBRIGAÇÕES DO DER 

das obras 
extensão de 

e serviços 
___ km, 

L eXE'cutar por administração d'reta as obras e serviços objeto deste ConvêniQ, com 
eq'.:iparrento e pessoal da Patrulha Rodoviária. bem como, disponibilização dos rr:ateriais 
necessários; 

11. executar os serviços de Dlantio :::le grJ1J'Iiêi nos taludes de corte é aterro; 

nl. :rnpiantar a sinalização e fiscailzaçá9 adeq:.;adas ao tráfego, '10 trecho obleto deste 
Convênio $ necessárias durante a ~xecuçao dáS obras e se~v;cos. , . 

)V entregar un MUNIC!P!Q, med!8:'te oficio, as 0br2S e :::.er-iços cbjeto deste Convênio, tão 
logo cor:cluidos 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

~------- --------MINlJ'fA \ , , --, 
ICLAUSUL~TERCEIRA -_~~_S OBRIGAÇOES ~~_ M~N~I:'IO __ ~J 
, -_._,---'"-""._-_.-~-

I. liberar, mediante solicitação do DER, as áreas necessárias às obras e serviços, de modo 
que não ocorram retardamentos na sua execução. e remover benfeitorias existentes ao 
longo do trecho; 

11. declarar de utilidade pública as áreas necessárias, cit~sapropriando-as amigavelmente o~, 
na impossibilidade, imítindo-se iimínarmente na posse, mediante a a-.:torização judicial, em 
ação própria; 

\11. promover a remoção de !ilihas aéreas e/ou subterrâneas existentes que impeçam ou 
dificultem a execução das obras e serviços, quando necessario; 

IV. restabelecer e/ou construir as cercas divisór:as, e também se for o caso, os acessos 
anteriormente existentes. bem como colocar as porteiras necessârias; 

V. elaborar às suas expensas, se necessário, CS estudo:5 ambientais, obtendo as respect:vas 
autorizações/licenças para o,empreend;mento. inclt;sive para as áreas de empréstimo e/ou 
bota foras; 

VI. liberar as áreas de empréstimo elou bota foras r18cessárias para execução das obras e 
serviços; 

VII. comp:eme:ltar os serviç' s de p!an~io de g:-ar.13 nas áreas não previstas e necessárias 
à proteção de erosões; 

V~II. construir passagens de ado, de7i~idas em projeto, quando necessário; 

IX. fornecer aos funcionários d DER, designados para Bxecução dos serviços, o alojamento 
para pernoite e refeições; 

X. garantir a afixação de placas ;ndicativas da participação do Govema do Estado de São 
Paulo, por meio do DER, .em lugares vis;veis nos locais de execução dos projetos, 
observada a legislação incidente; 

XI receber do DER, mediante oficio, as obras e serviços objeto deste Convênio, tão logo 
concluídos, passando a conservar a estrada CCln;o parte da malha viá:-ia municipai, sem 
ônus para Cl DER. 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MINUTA 
parágrafo um co ~ Na evert"atidade do 'lão recebimento pelo MUNIClplO das obras' e 
serviços imediatamente aués o término dos mesmos, o DER formalizará a referida entrega 
através do Cartório de Reg~5tro de iítulcs e Do:.umentos, mediante autorização do 
Superirtendento. 

CLÁUSULA QUARTA, DO VALOR 

o valor do presente Co;;vênló -é de RS ____ ,L _____________ J~ cabendo 
ao DER recursos da order;'! de R$ ______ .\ ____________ ,I 

CLÁUSULA QUINTA, DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

L O DER no exercicío de 20o_, aplicará recursos fins'lceiros :10 valo" de R$ .. ==== 
( ), classifIcado na Estrutura Funcional Prograrrátrca 
26.782.1606. __ 

H. Para os próximos exercícios, durante a vigência ceste Convênio, o DER arcará, em seu 
orçamento, COIT' os recursos financeiros necessârios à execução deste ajuste. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ADiÇÃO E DA MODIFICAÇÃO 

Este Convênio poderá ser alterado pelos partíc;pes. por moia de termos: de aditamento para 
adequações financeiras cu event"éais a~ustes ce execução no cronograma das obras e 
serviços. desde que não ocaslo;tom modificações do objeto. 

CLÁUSULA SÉTIMA, DO PRAZO E DA PRORROGAÇÃO 

o prazo de vigência do presente Conven;o é de. .. ( .. o •• """.) meses, contado da data 
de sua asslna~u:d, orojotando seu término para ... J ... ../. ....... , com eficácia a partIr da data da 
publbação de seu extrato ne Diário Of:cial do Estado de São Paulo, podendo ser prorrogado, 
mediante termo própri{) e mútuo consentimentc, até o rn,:):xlrno de 60 (sessenta) rneses, e, eM 

conformidade com a DTM-SUP/DER-:J07 ce 29/4/99. 

CLÁUSULA OITAVA, DOS REPRESENTANTES DOS PARTicIPES 



SECRETARIA DOS TRAKSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Ficam designados os representantes técnicos -dos par~ícipes envolvidos para coordenar e
fiscalizar os traba!hos cbjeto deste Convêrio: 

I. Pelo DER ~ Eng~ _____ , ___ ~~ ______ ~ ___ ~_~_. prestando contas mensalmente do 
andamento das obras ao Diretor :ja Regional; 

11. Pelo MUNIClplO - Eng O 
______ • ___ , CREA n" ~_ .. __ . __ . 

Parâgrafo Único - Os participes poderão substitulr sel,JS representantes técnicos, desde que 
comuniquem previamente ao outro convenente. 

CLÁUSULA NONA .. DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

I. os partícipes poderão resclndjr o presente Convênio, pelo inadimplemento de quaisquer 
cláusulas, ou infração a dispositivos legais: 

11. este Convênio poderá ser dem,nciado, durante Q prazo de sua vigência, por qU8\$Que:" dos 
,part[c:pes, ?or desinte:-esse, com ar;tecedência mínima de 60 (sessenta) dias; 

Ill. os represer,tantes legais dos par:idpes são a;..;toridades competentes para resc1ndir o;.; 
denunciar este Convênío, 

CLÁUSULA DÉCIMA .. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

L após a condusão das obras e serviços e entrega ao MUN1CiplO, mediante oflciO, nos 
lermos da cLÁUSULA SEGUNDA, inciso IV e da cLÁUSULA TERCEIRA. inciso X: e 
parágrafo único, fica o DER isento, de qualquer responsabilidade decorrente de danos 
causados a à terceiros e à propriedade alheia, salvo se tais danos advieram de atuação 
dofosa cu culposa do contratado; 

11. se o MUNIC!PIO deixar de cumprir cem sua parte no ajuste, será considerado 
inadimplente, e conseqüentemente estará impedido de participar de novas ConvêniOS, até 
o cumprimento das obrigações assumídas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA .. DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E DO FORO 



SECRETARIA DOS TRA!'ISPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

----------='"'~~ .... 
MINUTA 

L O presente Convênlc é regido pela Lei Federa; nU 8.666, de 21 de junho de 1993, 
atualizada pela Lei Federal nO 8.883, de 8 de junho de 1994, e pela Lei Estadual nO 6554, 
de 22 de novembro de 1989, fiO que couber: 

lL para as questões suscitadas na execução do p;-€isente instrumento e não resolvidas 
adminlstrátivamente, fiCá eleito o Fero da Cornarca (:a Capital do Estado de São Paulo, 
c~m expressa renúncia de qualquer outro, por maIs privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DO ENCERRAMENTO 

Ter-se-á por encerrado o presente COl\vê:-:io, com a satisfação de seu objeto e das derr;sis 
co:;dições estabelecidas e comprovadas, independente de celebração de termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO LOCAL 

L;wrado em via única, ná Diretor;a de Planejamento do DER, situado na Avenida do Estado nO 
777, que. Hdo e achado cor.çorme, é assinado pelos participes ,€i pelas tes~emunhas abaixo 
nomeadas. 

_.~_.~._ .... _---
DElSON JOSÉ AMADOR 

Prefeito MlIn;cipa; de _____ . __ ~ ____ _ 

Testemunhas 

-_ .. ~ ... _ ... __ .....• _-
Nome NC"'le 

RG 

CPf 



Pmçesso !l."30.029·012010 

PLANO DE TRABALHO 

I. OBJETO 
Execução de obras e serviços de pavimentação da Estrada Vicinal do Tijuco Preto, 
que liga a Sp·332 no km 53,2 ao CDP de Jundi.L 

2. RESPO~SABILIDADES DO DER· Depattamento de Estradas de Rodagem do 
Estado de São Paulo, 

l.A - Projeto 
O projeto executivo completo da obra em pauta será elaborado pelo DER ~ 
Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Silo Paulo, 

2.H • P.xecnção 
A obra ,erá contratada e executada sob encargo financeiro e fucalização do DER 

3, RESPONSABILIDADES DA PREFEITURA DO MUNIC.ÍPIO DE JUNDIAí 

3 .. A - Liberar, mediante solicitação do DER, as areas necessárias às obras e 
serviçosl de modo que não ocorra retardamento na sua execução e remover 
eventuais benfeitorias existentes ao longo do trecho. 

3.B . Declarar de utilidade pública as eventuais áreas necessárias, 
desaprúpriando~as amigavelmente ou, na jmpossibilidade, imitindo*se 
liminarmente na posse, mediante a.utorização .Judicial, em ação própria. 

3~C - Promover a remoção de {."Vcntuais linhas aéreas cf ou subterrâneas existentes 
que impeçam ou dificultem a execução de obras e serviços, quando necessário. 

3.D - Restabelecer cf ou const:ruir cercas divisórias e também. se for o caso. os 
eventuais acessos anteriormente existentes, bem como colocar as porteiras 
necessárias. 

3.E - Liberar as áreas de empréstimo e/ou bota fora necessárías para a execução 
das obras e serviços 

3.F • Garantir a afixação de placas indicativas da partidpaçao do Governo do 
Estado de São Paulo, por meio do DER, em lugares visíveis nos locais de 
execnção dos projetos, observadas a legislação inciden1e, 

3.G • Receber do DER, medlllnte oficio e recebimento definitivo, as obras e 
serviços objeto deste Convênio} tão logo concluídos, passando a conservar a 
estrada, como parte da malha VIária municipal, sem ônus para o DER. .::::.,..., 
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